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MUNICíPIO DE uuí - PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E REGULAÇÃO
URBANA

REQUISiÇÃO INTERNA N.o27/2017

ÓRGÃO: 05 - Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana
UNIDADE: 05.01 - Coordenadoria Geral
AÇÃO: 2.023 - Manutenção dos Serviços Administrativos (SEPLAN)
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.22.00.00- Material de limpeza e Prod de Higiene-3917
Fonte de Recursos: 1 Recurso Livre

Qtd Unid

20

20 unid

15 fardos

jOli5S

30 unid
j,. "j09 vj

Descrição Valor

unid Agua sanitária, cada embalagem com 5 litros. Com ação
desinfetante, cloro ativo entre 2,0% a 2,5% (p/p), PH do produto puro
de 13,5 e do produto diluído a 1% (p/p) de 11,5. A embalagem deve
ser escura, que impeça a exposição à luz. Deve estar de acordo com
a NBR 13390, Portaria da ANVISA nO.89/94, Portaria da ANVISA nO.
15/88. Deve ter registro na ANVISA a ser comprovado no ato da
apresentação das propostas.
Desinfetante de uso geral, cada embalagem com 5 litros. Ideal para
desinfetar, amplo espectro, ação rápida, não ser afetado por fatores
ambientais (ex: luz), deve ser ativo na presença de matéria orgânica,
ser compatível com sabãos, detergentes e outros produtos químicos,
atóxico (não deve ser irritante para o usuário), não ser corrosivo em
superfícies metálicas e não deve causar deterioração de borrachas,
plásticos e outros materiais, fácil manuseio, de odor agradável,
económico, solúvel em água, estável em concentração original ou
diluído, não poluente. Deve ter ação antimicrobiana. Deve estar de
acordo com a Resolução RDC nO. 59/2010. Deve ter registro na
ANVISA a ser comprovado no ato da apresentação das propostas.
Saco de lixo na cor preta de 30 litros, cada fardo com 100 unidades,
com espessura de 05 micras. Fabricado com polietileno de alta
densidade virgem (PEAD) com soda lateral, contínua, homogênea e
uniforme. Fardo com 100 unidades.

Desorizador de ar, cada embalagem com ,b:_1Jlll, perfuma e elimina
odores.

Destino: Secretaria Municipal de Planejamento e Regulação Urbana
Credor:

Declaro que a ação de despesa requisitada está prevista no Plano Plurianual e na Lei de
Diretrizes Orçamentária, com saldo de dotação na natureza de despesa no Orçamento do
Órgão, b~ como devidamente classificada, conforme codificação específica no SIAPC.
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